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OFÍCIO MPT/PRT 6ª/GPC Nº.510.2021

 

Recife, 22 de setembro de 2021.

 

A Sua Excelência o Senhor

Doutor JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA

Procurador Geral do Trabalho

Procuradoria Geral do Trabalho

Brasília-DF

 

Assunto: Encaminha Projeto Regional GAET

 

Excelentíssimo Senhor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção à Portaria nº.

1214.2021, sobre a fixação das diretrizes de implementação da Resolução nº.

185.2021, encaminho a Vossa Excelência o Projeto Regional GAET, da

Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, discutido e deliberado por

unanimidade em reunião ordinária do Colégio de Procuradores, realizada no dia 09

de setembro de 2021.

O referido Projeto consiste na abertura de investigação contra

empresas que venham se utilizando de homologação judicial de acordo extrajudicial

para fraudar direitos trabalhistas, com busca ativa de casos que tenham relevante

impacto socioeconômico.

 

 

Objetivos:

Ampliar a atuação do MPT no combate a fraudes contra trabalhadores perpetradas

por meio de acordos extrajudiciais simulados.

Abrir investigação contra empresas que venham se utilizando da Homologação

Judicial de Acordo Extrajudicial para fraudar direitos trabalhistas.

 

Fundamento:

 

Pressupostos teóricos:
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A transação, negócio jurídico bilateral, pressupõe a existência de um objeto

duvidoso ou litigioso e a existência de concessões recíprocas (Código Civil, art.

840). Da concessão sempre se obtém uma vantagem ou benefício. Troca-se um

direito litigioso ou duvidoso por um benefício concreto e certo. Se um dos

contratantes tem certeza da obrigação que deve cumprir, age obviamente de má-fé

ao transacionar com a outra parte, beneficiando-se das recíprocas concessões

convencionadas.

 

Base normativa:

Constituição Federal, artigos 1º, III e IV, 6º, 7º, 114, 170, 193; CLT, artigos 8º, 9º,

652-F, 855-B, 855-C, 855-D e 855-E, 793-A, 793-B e 793-C; Código Civil, artigos

122, 422, 840 a 850; Súmula TST 418; Recomendação CNJ n. 76/2020

 

Material de apoio:

Manual de Apoio – Acordos Extrajudiciais

(https://intranet.mpt.mp.br/pgt/coordenadorias-nacionais/conafret/estudos/manual-

de-apoio-homologacao-de-acordo-extrajudical-aprovado-002-1.pdf)

 

Metodologia:

 

1. Criação de projeto específico no MPT Digital – para efeito de registro e coleta dos

dados.

2. Requisição de dados do TRT. Articulação para acesso facilitado aos dados.

 

3. Identificação das pessoas físicas e jurídicas que mais se utilizam da

homologação judicial de acordos extrajudiciais, por Tribunal Regional do Trabalho.

 

 

Atenciosamente,

 

 

(assinatura eletrônica

ANA CAROLINA LIMA VIEIRA RIBEMBOIM

Procuradora Chefe da PRT 6ª Região
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